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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

PORTARIA Nº 001/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
501/2007, 

 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, GUILHERME BRASILEIRO ABRANTES, RG Nº 2468946 SSP/PB e CPF Nº 045.084.264-92, para exercer o 

cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 002/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR, JOCASTA DINIZ LOPES LIMA, RG Nº 2791099 SSP/PB e CPF Nº 073.753.784-10, para exercer o cargo de 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 
Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

OFICIO Nº. 001/2021 – GAPRE      

              Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021 
 

Senhor Gerente, 

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sirvo-me de o presente expediente determinar acesso total e irrestrito às contas da Prefeitura Municipal 

de Santa Helena - PB, bem como dar plenos poderes de movimentação das contas vinculadas na qual possui CNPJ 08.764.284/0001-02: 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

CPF: 034.516.634-57 

RG:1.966.975 SSDS/PB 
 

GUILHERME BRASILEIRO ABRANTES 

CPF: 045.084.264-92 
RG: 2468946 SSP/PB 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

Os mesmos terão de emitir cheques, abrir contas de deposito, e receber, passar recibos e dar quitação, autorizar cobrança, utilizar o credito 

aberto na forma e condições,  receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 
 autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 

com cartão eletrônico,  efetuar transferências/pagamentos,exceto por, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,  efetuar 

resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - bb rural rápido, efetuar saques 
– poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico, 

efetuar transferências, exceto por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 

contas/aplic.programas repasse recursos, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos,exceto investimento, 
solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de créditos, emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma 

titularidade, efetuar transferência eletrônica p/ alivio de numerário, fechar operações de derivativos, encerrar contas de deposito, consultar obrigações 

do debito direto autorizado, cartão transporte - autorizar deb/transf. Meio eletrônico. 
 

  Certo de Vosso atendimento diante do exposto finalizo apresentando voto de elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente,  

 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional 

 

 
Ao Sr. 

Gerente do Banco do Brasil S/A 

Agência de Cajazeiras - PB 

Cajazeiras – PB 

 

OFICIO Nº. 002/2021 – GAPRE                  Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021 

 
Senhor Gerente, 

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sirvo-me de o presente expediente determinar acesso total e 

irrestrito à conta do referido Fundo Municipal de Assistência Social, bem como dar plenos poderes de 

movimentação das contas vinculadas na qual possui CNPJ 16.802.148/0001-80 à: 

 

JOCASTA DINIZ LOPES LIMA 

CPF: 073.753.784-10 

RG: 2791099 SSP/PB 

 

GUILHERME BRASILEIRO ABRANTES 

CPF: 045.084.264-92 

RG: 2468946 SSP/PB 
 

Os mesmos terão de emitir cheques, abrir contas de deposito, e receber, passar recibos e dar quitação, autorizar cobrança, utilizar o credito 

aberto na forma e condições,  receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 
 autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 

com cartão eletrônico,  efetuar transferências/pagamentos,exceto por, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,  efetuar 

resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - bb rural rápido, efetuar saques 
– poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico, 

efetuar transferências, exceto por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 

contas/aplic.programas repasse recursos, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos,exceto investimento, 
solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de créditos, emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma 

titularidade, efetuar transferência eletrônica p/ alivio de numerário, fechar operações de derivativos, encerrar contas de deposito, consultar obrigações 

do debito direto autorizado, cartão transporte - autorizar deb/transf. Meio eletrônico. 
 

  Certo de Vosso atendimento diante do exposto finalizo apresentando voto de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional 

 

Ao Sr. 
Gerente do Banco do Brasil S/A 

Agência de Cajazeiras - PB 

Cajazeiras – PB 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

PORTARIA Nº 003/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 492/2006, art. 23, de 22 de dezembro de 2006. 

 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, JOSE EDER GOMES PARNAIBA, RG Nº 3017812 SSP/PB e CPF Nº 067.031.654-75, para exercer o cargo do 

cargo de DIRETOR GERAL do Instituto de Previdência e Assistência Municipal - IPAM do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura 

Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 004/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 492/2006, art. 23, de 22 de dezembro de 2006. 
 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR MARIA NEUMA DINIZ ROLIM, RG. Nº. 1346309 SSP/SP e CPF. Nº. 053.056.804-76, para exercer o cargo de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO IPAM do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

OFICIO Nº. 003/2021 – GAPRE                   Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021 

 
Senhor Gerente, 

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sirvo-me de o presente expediente determinar acesso total e irrestrito à conta do referido Instituto de 

Previdência e Assistência do Município – IPAM, bem como dar plenos poderes de movimentação das contas vinculadas na qual possui CNPJ 

02.575.346/0001-43 à: 

 

JOSE EDER GOMES PARNAIBA  

CPF: 067.031.654-75 

RG: 3017812  SSP/PB 
 

MARIA NEUMA DINIZ ROLIM  

CPF: 053.056.804-76 
RG: 1346309  SSP/PB 
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Os mesmos terão de emitir cheques, abrir contas de deposito, e receber, passar recibos e dar quitação, autorizar cobrança, utilizar o credito 

aberto na forma e condições,  receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 
 autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 

com cartão eletrônico,  efetuar transferências/pagamentos,exceto por, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,  efetuar 

resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - bb rural rápido, efetuar saques 
– poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico, 

efetuar transferências, exceto por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 

contas/aplic.programas repasse recursos, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos,exceto investimento, 
solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de créditos, emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma 

titularidade, efetuar transferência eletrônica p/ alivio de numerário, fechar operações de derivativos, encerrar contas de deposito, consultar obrigações 

do debito direto autorizado, cartão transporte - autorizar deb/transf. Meio eletrônico. 
 

  Certo de Vosso atendimento diante do exposto finalizo apresentando voto de elevada estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 

 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional 

 

Ao Sr. 
Gerente do Banco do Brasil S/A 

Agência de Cajazeiras - PB 

Cajazeiras – PB 

 

PORTARIA Nº 005/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - NOMEAR, MARCELANIA QUEIROGA PEREIRA DE OLIVEIRA, RG Nº 3058569 SSP/PB e CPF Nº 074.539.314-44, 

para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa 
Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 006/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

 
RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor YSAQUE PARNAIBA FREITAS DE OLIVEIRA, RG Nº 4075144 SSDS/PB e CPF Nº 092.784.644-65, 

para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura 

Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 007/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor FABIO LISBOA MACHADO, RG Nº 2998013 SSDS/PB e CPF Nº 092.575.754-38, para exercer o cargo 
de SECRETÁRIO DE SAÚDE do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 008/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR, o senhor LAEDSON DUARTE DA SILVA, RG Nº 2.579.132 SSDS/PB e CPF Nº 302.864.478-94, para exercer o 

cargo de SECRETÁRIO DE TRANSPORTE do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 009/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o senhor RAFAEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA, RG Nº 99029350246 SSP/CE e CPF Nº 002.684.913-56, para 

exercer o cargo de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal 
de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 010/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
501/2007, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ROSANGELA TAVARES DANTAS DE SOUZA, RG Nº 841861 SSP/PB e CPF Nº 337.492.134-53, 

para exercer o cargo de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa 
Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 011/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MICHELINE BRAGA LOPES, RG Nº 1792540 SSP/PB e CPF Nº 033.035.904-51, para exercer o cargo 

de CHEFIA DE GABINETE do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 012/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 586/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, JOSEFA ELIEUDA DA SILVA, RG Nº 1465386 SSP/PB e CPF Nº 674.286.494-04, para exercer o cargo de 

DIRETORA da EMEIEF Alzira Ferreira Lima Mota do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 
Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 013/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 586/2010, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, EDILEUZA FELIPE FREITAS DINIZ, RG Nº 1.542.123 2ª via SSDS/PB e CPF Nº 95188398400, para exercer o 

cargo de VICE-DIRETORA EMEIEF Alzira Ferreira Lima Mota do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 014/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 586/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, ANDREA COSTA FILHA, RG Nº 2488375 SSP/PB e CPF Nº 034.204.624-17, para o do cargo de DIRETORA da 

EMEF Luiz Cartaxo Rolim do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 015/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 586/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, GENILDA GOMES VITORIANO, RG Nº 2325497 SSP/PB e CPF Nº 041.751.694-07, para o do cargo de VICE-

DIRETORA da EMEF Luiz Cartaxo Rolim do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
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Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 016/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 586/2010, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, AGNELIA BRAZ ROLIM, RG Nº 2235206 SSP/PB e CPF Nº 900.807.693-49, para exercer o cargo de 

DIRETORA da EMEF Padre José de Anchieta do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 017/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 586/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, SUELI CORREIA DANTAS, RG Nº 2478215 SSP/PB e CPF Nº 082.591.524-44, para exercer o cargo de 

DIRETORA da Escola de Ensino Infantil José Roberto Sobrinho do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 
Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 
PORTARIA Nº 018/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 586/2010, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, JOCELIA QUARESMA BISPO, RG Nº 200209809165 SSP/CE e CPF Nº 078.850.274-30, para exercer o cargo de 

DIRETORA da EMEIEF Agripino Pereira de Sousa do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 

Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 
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Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 019/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Municipal nº 586/2010, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR, MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE, RG Nº 1343695 SSP/PB e CPF Nº 992.759.104-

72, para exercer o cargo de DIRETORA da MEIEF Joaquim Maria de Albuquerque do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura 

Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 020/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 586/2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, RISOLANGE DANTAS LOPES, RG Nº 1967120 SSP/PB e CPF Nº 872.888.854-53, para exercer o cargo de 

DIRETORA da EMEIEF Tiburtino Veríssimo Dantas do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da 
Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 021/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 586/2010, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, JOSEANE LIRA DOS SANTOS, RG Nº 350487819 SSP/PB e CPF Nº 043.030.154-58, para exercer o cargo de 
VICE-DIRETORA da EMEIEF Tiburtino Veríssimo Dantas do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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DECRETO Nº 001/2021 

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE SANTA HELENA-PB, DE PROVIDÊNCIAS TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS), BEM COMO SOBRE 

RECOMENDAÇÕES AOS MUNICÍPES E AO SETOR PRIVADO, ADOTANDO OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Constituição Federal, Leis Estaduais e Lei Orgânica do Município, e: 

 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) pelo Ministério da 

Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 2020; 

 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde 

em 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020,  bem como o Decreto Municipal Nº 005/2020, de 18 de março de 2020, os quais decretaram 

respectivamente  Situação de Emergência no Estado da Paraíba e no município de Santa Helena-PB, ante o contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de 

Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto Estadual  Nº 40.135,  de 20 de março de 2020 e o Decreto Estadual nº 40.141, de 22 de março de 2020, que dispõem sobre a adoção, 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como 

sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual; 

 

CONSIDERANDO, também o Decreto  Estadual Nº 40. 169,  de 03 de abril de 2020, bem como o Decreto Estadual  Nº 40.188, de 17 de abril de 2020, Decreto 

Estadual  Nº 40.217, de 02 de maio de 2020 e o Decreto Estadual  Nº 40.304, de 12 de junho de 2020, que trata  da adoção, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Estado da Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre recomendações aos 

municípios e ao setor privado estadual; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de regulamentação, no Município de Santa Helena-PB, de medidas para enfrentamento da emergência de saúde de importância 

internacional decorrente do corona vírus, sendo essenciais e indispensáveis tais medidas para adequação à nova realidade na saúde pública, em conformidade com a Lei 

Federal nº 13.979/2020; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Em caráter excepcional, diante da necessidade de conservação das medidas  de restrição,  previstas no Decreto Municipal 005/2020, de 19 de março de 2020, 

observando0-se o  Decreto Estadual  Nº 40.188, de 17 de abril de 2020, fica prorrogado até o dia 15 de janeiro de 2021 o prazo previsto nos artigos 1º e 4º, do Decreto 

Municipal nº 006/2020, de 22 de março de 2020, modificado pelo Decreto Municipal Nº 008/2020, de 06 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 010/2020, de 18 de abril 

de 2020, Decreto Municipal nº 013/2020, de 30 de abril de 2020, Decreto Municipal nº 019/2020, 18 de maio de 2020, Decreto Municipal nº 020/2020 de 01 de junho de 

2020, Decreto Municipal nº 022/2020, de 22 de junho de 2020, Decreto Municipal nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, Decreto Municipal nº 031/2020, de 15 de julho de 

2020, Decreto Municipal nº 0032/2020, de 31 de julho de 2020, Decreto Municipal nº 034/2020 de 15 de agosto de 2020, Decreto Municipal Nº 036/2020, de 15 de 

setembro de 2020, Decreto Municipal Nº 039/2020, de 30 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 041/2020, de 15 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 

044/2020, de 31 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 16 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de novembro de 2020 e pelo 

Decreto Municipal nº 050/2020 de 15 de dezembro de 2020, observando-se as modificações constantes deste Decreto. 

 

Art. 2º Ficam mantidas as vigências dos Decretos Municipais nº. 005/2020, de 19 de março de 2020, nº 006/2020, de 22 de março de 2020, 008/2020, de 06 de abril de 

2020, nº 010/2020, de 18 de abril de 2020, nº 013/2020, de 30 de abril de 2020, nº 019/2020, 18 de maio de 2020, nº 020/2020 de 01 de junho de 2020, nº 022/2020, de 22 

de junho de 2020, nº 028/2020, de 30 de junho de 2020, nº 031/2020, de 15 de julho de 2020, nº 032/2020, de 31 de julho de 2020, nº 034/2020 de 15 de agosto de 2020, 

Decreto Municipal nº 036/2020 de 15 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 039/2020 de 30 de setembro de 2020, Decreto Municipal nº 041/2020 de 15 de outubro 

de 2020, Decreto Municipal nº 044/2020 de 31 de outubro de 2020, Decreto Municipal nº 046/2020 de 16 de novembro de 2020, Decreto Municipal nº 048/2020 de 30 de 

novembro de 2020 e pelo Decreto Municipal nº 050/2020 de 15 de dezembro de 2020, com as modificações constantes do presente Decreto. 

 

Art.3º Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente Decreto, fica autorizado, desde já, aos órgãos competentes, com objetivo de atender o 

interesse público e evitar o perigo de contágio e risco coletivo, adotar todas as medidas cabíveis,  com interdição total da atividade e cassação de alvará de localização e 

funcionamento, na forma da legislação vigente, sem prejuízo do cometimento em tese de  crime previsto na Legislação Penal Vigente, fato que deve ser comunicado 

imediatamente a autoridade policial competente, para tomada das medidas aplicáveis. 

 Art. 4º Novas medidas poderão ser adotadas, a qualquer momento, em função do cenário epidemiológico município de Santa Helena-PB e no    Estado da Paraíba.   

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua a publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena - Estado de Paraíba, em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PORTARIA Nº 029/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
501/2007, 

 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES, RG. Nº. 55.596.152-7 SSP/SP e CPF. Nº 
043.525.584-35, para exercer o cargo de TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Quadro de Provimentos em Comissão da 

Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

OFICIO Nº. 008/2021 – GAPRE                    Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021 
 

Senhor Gerente, 

 
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sirvo-me de o presente expediente determinar acesso total e irrestrito à conta do referido Fundo 

Municipal de Saúde, bem como dar plenos poderes de movimentação das contas vinculadas na qual possui CNPJ 11.245.287/0001-36 à: 

 
FABIO LISBOA MACHADO 

CPF: 092.575.754-38 

RG: 2998013 SSDS/PB 
 

THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES  

CPF. Nº 043.525.584-35 
RG. Nº. 55.596.152-7 SSP/SP 

 

Os mesmos terão de emitir cheques, abrir contas de deposito, e receber, passar recibos e dar quitação, autorizar cobrança, utilizar o credito 
aberto na forma e condições,  receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 

 autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 

com cartão eletrônico,  efetuar transferências/pagamentos,exceto por, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,  efetuar 
resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - bb rural rápido, efetuar saques 

– poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico, 

efetuar transferências, exceto por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 
contas/aplic.programas repasse recursos, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos,exceto investimento, 

solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de créditos, emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma 

titularidade, efetuar transferência eletrônica p/ alivio de numerário, fechar operações de derivativos, encerrar contas de deposito, consultar obrigações 
do debito direto autorizado, cartão transporte - autorizar deb/transf. Meio eletrônico. 

 
  Certo de Vosso atendimento diante do exposto finalizo apresentando voto de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional 
 

 

Ao Sr. 
Gerente do Banco do Brasil S/A 

Agência de Cajazeiras - PB 

Cajazeiras – PB 
 

 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL 
Município de Santa Helena - PB 
Criado pela Lei Nº 118/74 de 17/10/1974 
Edição N°001 

 

Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

OFICIO Nº. 004/2021 – GAPRE                    Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021 

 
Senhor Gerente, 

 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, sirvo-me de o presente expediente autorizar a movimentação e acesso total e irrestrito às contas da 
Prefeitura Municipal de Santa Helena – PB pelos representantes abaixo relacionados, bem como dar plenos poderes de movimentação das contas 

vinculadas na qual possui CNPJ 08.764.284/0001-02 à: 

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

CPF: 034.516.634-57 

RG:1.966.975 SSDS/PB 
 

GUILHERME BRASILEIRO ABRANTES 

CPF: 045.084.264-92 
RG: 2468946 SSP/PB 

 

Os mesmos terão de emitir cheques, abrir contas de deposito, e receber, passar recibos e dar quitação, autorizar cobrança, utilizar o credito 
aberto na forma e condições,  receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, 

 autorizar debito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheque, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta corrente 

com cartão eletrônico,  efetuar transferências/pagamentos,exceto por, sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,  efetuar 
resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - bb rural rápido, efetuar saques 

– poupança, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, efetuar pagamentos, exceto por meio eletrônico, 

efetuar transferências, exceto por meio eletrônico, solicitar movimentação de contas no exterior, efetuar movimentação financeira no RPG, consultar 

contas/aplic.programas repasse recursos, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos/extratos,exceto investimento, 

solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações de créditos, emitir comprovantes, efetuar transferência p/ mesma 
titularidade, efetuar transferência eletrônica p/ alivio de numerário, fechar operações de derivativos, encerrar contas de deposito, consultar obrigações 

do debito direto autorizado, cartão transporte - autorizar deb/transf. Meio eletrônico. 

 
  Certo de Vosso atendimento diante do exposto finalizo apresentando voto de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 
 

João Cleber Ferreira Lima 

Prefeito Constitucional 
 

 

Ao Sr. 
Gerente da Caixa Econômica Federal 

Agência de Cajazeiras - PB 

Cajazeiras – PB 

PORTARIA Nº 022/2021 

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 
  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, FRANCISCO ROMANO NETO, RG Nº 1646760 SSP/PB e CPF Nº 885.656.104-20, para exercer o cargo de 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 023/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os servidores JONIELSON DANTAS DE FIGUEIREDO – Presidente, GUILHERME BRASILEIRO 

ABRANTES – membro, FRANCISCO ROMANO NETO – membro, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
Prefeitura Municipal de Santa Helena – PB e do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Helena - PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 024/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 

exigências da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002 e do Decreto Municipal de nº. 037/2005, de 01 de novembro de 2005, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores JONIELSON DANTAS DE FIGUEIREDO como PREGOEIRO, responsável pelos trabalhos 

advindos da modalidade de licitação de Pregão Presencial e Eletrônico realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Helena – PB e pelo Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Santa Helena - PB, para o exercício de 2021.para o exercício de 2021.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 025/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 
exigências da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002 e do Decreto Municipal de nº. 037/2005, de 01 de novembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores GUILHERME BRASILEIRO ABRANTES, Assistente Administrativo, FRANCISCO ROMANO 

NETO, Secretário de Administração e Planejamento – membros e ANTONIA DUARTE ROBERTO - suplente, para compor a Equipe de Apoio 

aos Pregões Eletrônicos e Presencial, realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Helena – PB e pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Santa Helena - PB, para o exercício de 2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

PORTARIA Nº 026/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, e considerando as 
exigências da Lei nº. 10.520, de 17.07.2002 e do Decreto Municipal de nº. 037/2005, de 01 de novembro de 2005, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES como CHEFE DE CONTRATOS, 

responsável pelos contratos firmados pela Prefeitura Municipal de Santa Helena – PB e pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa 
Helena - PB, FRANCISCO ROMANO NETO, Fiscal de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, JOCASTA DINIZ LOPES 

LIMA, Fiscal de Contratos da Secretaria de Assistência Social, FÁBIO LISBOA MACHADO, Fiscal de Contratos da Secretaria de Saúde, 

LAEDSON DUARTE DA SILVA, Fiscal de Contratos da Secretaria de Transporte, RAFAEL ALEXANDRE DE QUEIROGA, Fiscal de 

Contratos da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, ROSANGELA TAVARES DANTAS DE SOUZA, Fiscal de Contratos da Secretaria de 

Educação e Esporte e MARCELANIA QUEIROGA PEREIRA DE OLIVEIRA, Fiscal de Contratos da Secretaria de Cultura e Turismo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 027/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, JOELMA RAMALHO ROLIM, RG. Nº. 3240069 SSP/PB e CPF. Nº. 083.864.454-67, para exercer a função de 

DIGITADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – PBF do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 028/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, 
 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DESIGNAR, MANAIRES DO CARMO LOPES DE SOUSA, portadora do RG nº 2998019 SSP/PB, CPF Nº 022.983.043-94, 

para exercer a função de ENTREVISTADORA DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA – PBF do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 



 
DIÁRIO OFICIAL 
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Santa Helena, segunda-feira, 04 de janeiro de 2021 
 

 

 

PORTARIA Nº 029/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 501/2007, 
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, THAYANNY CHRYSTYNNA PINHEIRO SILVA SOARES, RG. Nº. 55.596.152-7 SSP/SP e CPF. Nº 

043.525.584-35, para exercer o cargo de TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Quadro de Provimentos em Comissão da 
Prefeitura Municipal de Santa Helena, Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 
JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 030/2021   

Santa Helena – PB. Em 04 de janeiro de 2021. 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 

501/2007, 
 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a senhora EDNEUDA DUARTE DA SILVA, RG Nº 3017606 SSP/PB e CPF Nº 055.569.204-35, para exercer o 
cargo de DIRETORA DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO do Quadro de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santa Helena, 

Estado da Paraíba. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Santa Helena, Estado da Paraíba. Em 04 de janeiro de 2021.  

 

JOÃO CLEBER FERREIRA LIMA 

Prefeito Constitucional 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 


